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ROMA COMERCIAL LTDA       
 

C.N.P.J 21.348.054/0001-12 
 

NIRE. 41207975187 
 

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARIAL  
 

LTDA PARA SOCIEDADE UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LTDA  
 
 

 

   
 RODOLPHO MULLER ELIAS FEITOSA DA SILVA, brasileiro, casado no regime 

de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 20/06/1990, natural da cidade de Santo Antônio 
da Platina-Pr, Empresário, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio da Platina-PR, 
a Rua Prefeito Odilon Claro de Oliveira, nº 285 – Jardim Monte Verde, CEP. 86430-000, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 10.414.048-3 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF sob nº 064.677.129-94; MARIANA 
CLARO DIAS SILVA, brasileira, casada no regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida 

em 22/06/1984, natural da cidade de Santo Antônio da Platina-Pr, Empresária, residente e 
domiciliada na cidade de Santo Antônio da Platina-PR, a Rua Prefeito Odilon Claro de 
Oliveira, nº 285 – Jardim Monte Verde, CEP. 86430-000, portadora da Cédula de Identidade 
Civil RG. nº 6.986.481-3 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, e do CPF/MF sob nº 043.129.949-86, ambos sócios componentes da sociedade 
Empresarial Ltda que gira sob o nome empresarial de ROMA COMERCIAL LTDA, sediada a 
Rua Prefeito Odilon Claro de Oliveira, nº 285 A, Jardim Monte Verde, Santo Antônio da 
Platina – PR, CEP 86430-000, inscrita no CNPJ nº 21.348.054/0001-12, com o seu contrato 
social arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41207975187, por 
despacho em sessão do dia 05/11/2014, resolvem por este instrumento particular de 
alteração, alterar e consolidar o seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA   
                   A sócia MARIANA CLARO DIAS SILVA que possui na sociedade 1000 (Mil) 

quotas de valor unitário R$ 1,00 (Hum Real) cada uma totalizando R$ 1.000,00 (Hum Mil 
Reais), VENDE E TRANSFERE por venda a totalidade de suas quotas ao sócio 
remanescentente RODOLPHO MULLER ELIAS FEITOSA DA SILVA. 
  

 CLÁUSULA SEGUNDA 

                   A sócia alienante dá ao sócio remanescente plena, geral e completa quitação 
pela venda de quotas descritas na Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar, no 
presente ou no futuro, a qualquer título; declarando estes conhecerem a situação econômica 
financeiro da sociedade, concordando com os termos da presente cessão. 
 

               CLÁUSULA TERCEIRA   
         Fica alterado o quadro societário da empresa, em razão dessa modificação a 

Cláusula Quarta da Terceira Alteração do Contrato Social passa a ter a seguinte redação: O 
capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 100.000 (Cem Mil Quotas), 
no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 
corrente do País (dinheiro), sendo que a responsabilidade do sócio na forma da legislação 
vigente, limitada a importância total do Capital, assim Distribuído:  
SÓCIO UNICO                                            QUOTAS       PART %     VALOR DO CAPITAL 
RODOLPHO MULLER E.F. DA SILVA       100.000           100                 100.000,00 
To t a l                                                         100.000           100                 100.000,00 
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                  CLÁUSULA QUARTA 
                  Com a retirada da sócia MARIANA CLARO DIAS SILVA, a administração da 

sociedade será exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio 
RODOLPHO MULLER ELIAS FEITOSA DA SILVA, ficando dispensado de prestar caução,  
razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos 
necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, 
podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante 
órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou 
onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de 
qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias 
fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital 
participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a 
sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por 
instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento, 
dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato 
que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais 
que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.  

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e 
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 
 

       CLÁUSULA QUINTA 

                   O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei 
especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha 
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 

                  CLÁUSULA SEXTA 
                  A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE UNIPESSOAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, considerando a disposição constante do parágrafo 
único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI 
nº 63, de 11 de junho de 2019. 
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       CLÁUSULA SÉTIMA   

                   Fica Alterado o Ramo de Atividade da empresa, em virtude desta alteração a 
Cláusula Quinta da Terceira Alteração do Contrato Social passa a ter a seguinte redação: A 
Sociedade tem por objetivo o ramo de atividade de: Comércio Atacadista de Embalagens, 
CNAE 4686-9/02, Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria, CNAE 4647-
8/01, Comércio Atacadista de Alimentos para Animais, CNAE 4623-1/09, Comércio  
Atacadista de Cereais e Leguminosas beneficiadas, CNAE 4632-0/01,Comércio Atacadista 
de mercadorias, com predominância de insumos Agropecuários, CNAE 4692-3/00, Comércio 
Atacadista de Sementes, Flores, Plantas e Gramas, CNAE 4623-1/06, Comércio Varejista de 
Materiais de Construção, CNAE 4744-0/05, Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas, 
CNAE 4744-0/01, Comércio Atacadista de Madeira e Produtos derivados, CNAE 4671-1/00, 
Comércio Varejista de Móveis, CNAE 4754-7/01, Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática, CNAE 4751-2/01, Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, CNAE 4753-9/00. 
 

       CLÁUSULA OITAVA    

       Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

 

       CLÁUSULA NONA    

                   Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve consolidar o 
contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação. 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
 

DE SOCIEDADE UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LTDA  
 

ROMA COMERCIAL LTDA   
 

C.N.P.J 21.348.054/0001-12 
 

NIRE. 41207975187 
 
 

                  RODOLPHO MULLER ELIAS FEITOSA DA SILVA, brasileiro, casado no regime 
de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 20/06/1990, natural da cidade de Santo Antônio 
da Platina-Pr, Empresário, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio da Platina-PR, 
a Rua Prefeito Odilon Claro de Oliveira, nº 285 – Jardim Monte Verde, CEP. 86430-000, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 10.414.048-3 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF sob nº 064.677.129-94; único sócio 
da sociedade de responsabilidade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de 
ROMA COMERCIAL LTDA, sediada a Rua Prefeito Odilon Claro de Oliveira, nº 285 A, 
Jardim Monte Verde, Santo Antônio da Platina – PR, CEP 86430-000, inscrita no CNPJ nº 
21.348.054/0001-12, com o seu contrato social arquivado na MM. Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob nº 41207975187, por despacho em sessão do dia 05/11/2014. 
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       CLÁUSULA PRIMEIRA   

      O Sociedade Unipessoal de Responsabilidade Limitada gira sob o nome 
empresarial de ROMA COMERCIAL LTDA. 

 

                  CLÁUSULA SEGUNDA    
       A sociedade tem sua sede na cidade de Santo Antônio da Platina - Pr, à Rua 

Prefeito Odilon Claro de Oliveira, nº 285 A, Jardim Monte Verde, CEP 86430-000. 
  

       CLÁUSULA TERCEIRA    

  A sociedade iniciou suas atividades em 10 de Novembro de 2014 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado.  

 

       CLÁUSULA QUARTA 

       O capital social da empresa é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 
100.000 (Cem Mil Quotas), no valor unitário de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, totalmente 
integralizado em moeda corrente do País (dinheiro), sendo que a responsabilidade do sócio 
na forma da legislação vigente, limitada a importância total do Capital, assim Distribuído:  
 

SÓCIO UNICO                                            QUOTAS       PART %     VALOR DO CAPITAL 
RODOLPHO MULLER E.F. DA SILVA       100.000           100                 100.000,00 
To t a l                                                         100.000           100                 100.000,00 
 

                  CLÁUSULA QUINTA  

                  A Sociedade tem por objetivo o ramo de atividade de: Comércio Atacadista de 
Embalagens, CNAE 4686-9/02, Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria, 
CNAE 4647-8/01, Comércio Atacadista de Alimentos para  Animais, CNAE 4623-1/09,  
Comércio  Atacadista de Cereais e Leguminosas beneficiadas, CNAE 4632-0/01,Comércio 
Atacadista de mercadorias, com predominância de insumos Agropecuários, CNAE 4692-3/00,  
Comércio Atacadista de Sementes, Flores, Plantas e Gramas, CNAE 4623-1/06, Comércio 
Varejista de Materiais de Construção, CNAE 4744-0/05, Comércio Varejista de Ferragens e 
Ferramentas, CNAE 4744-0/01, Comércio Atacadista de Madeira e Produtos derivados, 
CNAE 4671-1/00, Comércio Varejista de Móveis, CNAE 4754-7/01, Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, CNAE 4751-2/01, Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, CNAE 4753-
9/00. 
                   

                  CLÁUSULA SÉTIMA 
                   A administração da sociedade será exercida individualmente e por prazo 
indeterminado pelo único sócio RODOLPHO MULLER ELIAS FEITOSA DA SILVA, ficando 

dispensado de prestar caução,  razão pela qual compete ao administrador a direção dos 
negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das 
atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em 
geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de 
qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e 
Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital 
social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de 
direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou 
coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas 
sociedades, representar a sociedade, ativa  e passivamente, em  juízo ou fora  dele, constituir  
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Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação 
naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de 
duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo 
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.  

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e 
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

                   CLÁUSULA OITAVA 

                   O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei 
especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha 
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 

                   CLÁUSULA NONA 

                   O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de 
dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e 
efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único 
proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem 
distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
 

                   CLÁUSULA DÉCIMA  

                   A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações contábeis 
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, 
retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio. 
 

       CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA   

                   O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 
qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se 
distribuírem com prejuízo do capital. 
 

      CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA   

                  Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá 
continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do 
incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser 
dissolvida. 
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       CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA   

                   A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que se enquadra 
na condição de EMPRESA DE PEQUENO A, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 

                  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
                   Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 
instrumento. 

       Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de 
conformidade e nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que 
os mesmos assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as 
responsabilidades legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
Santo Antônio da Platina-Pr, 17 de Março de 2021. 

 

  
   

_____________________________            ______________________________ 

RODOLPHO M.E.F. DA SILVA                         MARIANA CLARO DIAS SILVA                                                     
              

 

_____________________________ 
ROSANE ALMEIDA C DE MEDEIROS 

CPF/MF 451.228.579-20 
RG. 3.124.283-5 SSP/PR 

CRC/PR 031436/O-6 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ROMA COMERCIAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

04312994986

06467712994

45122857920
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